
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Cajazeiras
GABINETE DO PREFEITO

GOVERNO DO MUNICÍPIO

LEI Nº20897/89 Denomina de Prof.Maria Ilza de Andrade
a rua Projetada, no Jardim Oási is, Gdue
tem infeio no Lixão indo até a residên
cia do Sr. Paulo Roberto Silva de An
drade e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, Estado da
Paraiba, faz saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA e.
eu SANCIONO a presente Lei,.

Art.lº — Fica denominada de rua Professora Maria
Tiza de Andrade, a rug projetada, localizada no Jardim Oásis, que
tem início no Lixão indo até a residência do Sr. Paulo Roberto de
Ándrade, como justa homenagem deste Poder Legislativo Cajaseirense.

AÁrti.2º - Às despesas decorrentes dào cumprimento!
deste Lei correrão por conta da família da homenageada,

a Lei entra em vigor na data de Sua
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publicação.

oArt.4º — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAE DE CAJAZEIRAS, em
06 de março de 19897

TURIANO DE ABREU

Prefeito

Dr. ANTÔNIO


